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O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Mu 
nicipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

R E S O L V E  :

Conceder ao funcionário 8ERT0LIN0 SOARES DE Aj. 
MEIDA, Motorista, padrão "1",lotado no Setor de Promoção Soci
al do Depariramento de Promoção Social da Prefeitura Municipal, 
30 (trinta) dias de licença-prêmia, rastantes dos 45 (quarenta 
e cinco) dias da licença-prâmio concedida pela Portaria nfi / 
1252, de 10 de julho de 1970, a partir de 5 de agosto de 1974, 
conforme pedido feito no requerimento protocolado sob nO 1987, 
de 29 de julho de 1974, que recebeu a seguinte despacha: t*Def^ 
rido1*, face à informação do Setor de Pessoal»

Registre-se e cumpra-se*
P*M. de Lorena, 31 de julho de 1974.

EUGÊNIO ! 
eitóMlm

CARLOS 1ARC0NDES 8

Registrada no Livro proprio do Setor de Servi
ços Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munai 
cipal e publicada no Paço Municipal aos 31 de julho de 1974»

= CLOVIS DE BRIT0 VILELA « 
stncarregado do Setcr /de Serviços Geraiss


